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DIÁRIO OFICIAL 
DECRETOS 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe aon
ferem os itens VII e lX, E!o 
artigo 4°, do Decreto-lei m. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o qutJ 
<:on!'>ta do prGcbsso número 
4.189/67-SGT, 

RESOLVE: 

Hemover, ex-ofHci9, nGs 
têrmos d o item li, do artigo 
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de 
eutubro cle 1952, Eucli cl~s Oli
veira, ocupante d~~> cargo 
da classe «B», Ga série d.e 
'.!!,asses de Mestre de Obras, 
mvel 13, do Quadro de Fun
cionários Públicos de ~ovêr
uo dê3te Território, lotado 
m Divisão de Obras, pa1a a 
Divii!ão à& :.laúd9. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 27 de novembro lie 
1907. 

General Tvanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Ten.-Cel. Eng•. Gerson de 
AraújG Góes 

Secretário-Geral 

O Governador do T~rritório 
Ft~dt>ral do Amapá, us:mdo 
das atribui.çõetO que lhe c~»u
fer·em os itens Vll e IX, do 
t:l r li~o 4°, dtl Decr·eto-lei nr. 
G.h3!l, de 21 de setembro de 
194-ü, e tendo em vista o qu2 
co 11s ta do processo n° 4.~42/ 
67-SGT, 

RESOLYE: 

1\pns&ntar ilos têrmos do 
rn t:go 176, item I, eombinado 

. com" o ar~igo lSl, ttldOSj da 
Lei nr. 1.il1, Ele 28 de outu
bro de 1952, José Bento d.e 
Pontes, ocupante do cargo cle 
~erventa, nível 5, (C6digo GL 
-J04), do Quadro de Funcio
n ~ ri c.s do Gev~rno dêste Ter
ntório, Jotad0 na Divisão de 
Saúd(l, a contar cle 10 de de
Z>-: mllro de HJ67. 

Palácio do G ovêrno, em Ma
cu pá, 21 de nov~mbra de 1967. 

General Ivanhoé Gcnqalves 
M&rtins - Governad.or 

Ten.-Gel. Eng0 • Gersoa de 
Araúj l) Góes 

Secretário-Geral 

O Governador do Território 

AT OS DO 
Nr. 854/67-GAB PODER O Governador do Territó-

19f52, Casimiro e ampos Fer- rio Fed~ra~ ~o Amapá, usando 
oandes, ocupante do cargo da das a tnbUlçoes que lhe aon
classe «A~. da série d~t classes cenfere os ttens VII o IJ:C. do 
de Olicial de Administra~ilo, .

1 

artigo 4°, <co Decrete-lei nr. 
nível 12, do Quadro de Jl'un- Si.839, de :!1 de se_tembro de 
cionários do Govêrno e:lêst.e 1943, e tendo em v1sta o q~e 
Território, lotado na Divisão consta dG Mem0 nr. 118/ 67-
c!e Frodução, para exeraer a S. Mat., de 14.11.1967, 

EXEC UTIVO 
consta do processo número 
4.564/67-SGT, e 

GON$IDERANDO : 

- que por proposição do 
Exm0

• Sr. Dr. J uiz d6 Direi. 
to d~ Maeapá, o se.rvidor Jo
sé de Souza Pintg Sobrinho. 
Escrevente-Datilógráfo, uívei 
7, à ílisposiçã:D daquele J ui
zo, sol'reu a pena de suspen
são ele deis (2) dias, contados 
no período da 30 a 31 de 
março de Hl65; e 

-- que aquo!a autoridada 
em offciG nr. 125,'67, cieotiH
cou a êste Govêrno em cir
cun~tanciade:;; argumentos, 
que após analizar o p$dido 
de reconsideração que foi 
formulado pele tuncionário 
concluiu que immbsistu m
zões para que aquela penali
dade continue nos a~;scnts
mantos do mesmo, palas r~
levantes serviços prestados 
àquele juizo, 

rtE~OLVE: 

função gratificada, sfmbc!@ RESOLVE . 
6-F, de Uhefe da Seção de · 
Coordenação, daquela Divisão, Designar Raimundo dos 
a t:ontur de 1• fie novembro Santos Gomes, ocupante do 
do v.no em curso. cargo da ilasse «f._,,, da série 

PtJlácio do Gov>lrno; em Ma- de classes d~ Eletrotécnico, 
nível 13, do Quadi'O de Fu n

Gapá , 21 de n~.wcmbro de 11)67. cionários PúblicQs do Govõr-
Geu. Iva.nhoé Gonçalveg no dêst0 Território, lotado na 

Martins - Governarlor Suporiutendêneia do Abaste
cimento (SATFA.), para lnt~
gr-ar como técnico em refn-

Nr. 853/37-GAB ~geração a Comissão Permu-
0 Governador do 'I'an:itó- nente il: c_nmbidu de proccd~r 

rü• Fede:rnl do Amap~ usan- z:to recebimenle do~ ruateriaJs 
do rlRs atribuiçõ"u que lhe dest!J:~ados uo Gove:no Ama-

. ' . ~ V I IX paen&e con~orme tcrro.os do 
con!er~m os t t~ n:s I o. 1 , ·áct· RB 36?r:,;67 do nmo. Sr. 
do a,;:í:~go -t•, do Decreto-lei nr. 1 10 · ' ' G , ê 
5 8~9 tle '1 de setcmb··o de l9t!S !"tcptesentante do o., ruo em 
· " • ~ ' ' Beiém, Estado do Pará. 

RESOLVE: PaláGi0 do GoviJrno, em 
De aeôrdo com o art. 238 Ma~.:apá , 21 de novembro de 

do Estatuto dos Funcionários Nomear o Can;!o1c üe Cor- 1967. 
Públicos Eiivis da Uniã.o, tor·- veta Rl C' ' FN L..:iz Gunzog<• 
nar sem efeito a pena de Vale, Diretor da DivitJão de 
suspensão por dois (2) dius, s~gurança e Gu :.mJa, Símbolo 
aplicada a José de Souza ii-C; Mr! j;:n: Cl3- DI.< Lourivt;J 
Pinto Sobrinho, Escrev~nte- Hemvonuto da Sli m, Uoman
Datilógráfo, nível 7, do Qui!.- !lnr.ta da ünt!rda Terl·itoi'ie l, 
dro de Ftmc;ionários do ~o- ' Símbolt) 5-C: Cnnítuc Rl Jcr
vérno dêste Território, com I gl\ Nus~i!. Iit>l.-:p~aclo Cio PoH~ 
base no art. 205 da Lei nr. cia, ~imbvl!J 8-ü, no axercício 
1.711 , de 28 da outubro de j de ClH'fe da Seção elo Matc-
1952. 1 rial do $erviço de Adminis-

Gen. lv:!uhoé Gonçalves 
.:.~rutins - Qovernudor 

Nr. SfJ5/ô7-GAB 

O Go,'ernador do Território 
Feuentl do Amap{l, t!sando 
das ati·ibuiç.õEW que lhe confe
rem os iten::; VIl 2 lX, dCI artigo 
411, d(> Decrr>to-lci nr. 5.8~9. 
llo 21 de setembro de 1943, 

' :> , • A • 1 tração Geral, todos do Qna-
1 alacto dG Governa, em ~.w- 1 firo de Funclonários do Go- RESOLVE : 

capá, 5 de dezembro de 19!:\7. 1 vl\rno do Amapá, p&.l'a sob a su- . . _ 
'l'en.-Gel. Engo. Gerson de pcrvisão d@ Ex mo. Sr . Ten. Gel. Dcs1gnar o Capltao d~ F~a-

Aratíjo Góes Hugo Ue1~son de Arat!jo Góes, ~ata H.-1. J ofio de Ollve1ra 
Governador Substituto Secretário Geral dêste Terri-

1 
.;orles, exercendo atun~men-

, -~ tório, oonstituirem o Grupo te o car~o ~e Sup~rmten-
Go.ouel Adálvaro Alves àe Trabalho incumbillrJ de dente tio :Ser viÇO rte l\avega-

Cavalcantl . proceder aos er,tudos ncc~s- ~·ão do AID!J:Pá - SUSNAVA 
Rasp. pjEx?. da Secretaria sários e !!.presentarem projc- -, par~ via]ar de sua sede 

Geral tos de uova estrutura vlsan- até a Cidade de Belém, Esta

PORTARIA$ 

Nr. 852/67-GAB 

O Govern:1dor do Territó
rio Ferler11.l do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VII e IX, do 
!'.rtigo 4°, do DecretG-lei nr. 
5.839, de 21 setembro d~ 
19-1.3, tendo em -vista o que 
consta do Proc. n° 4.223ífi7-
SGT, 

do à criação da Polf~ia Mili- do rlo P a.I'á, a fiJ? de tmta.I' 
tr.r dn Território Federei do de as~untos r elaciOnados com 
Amapá e do Corpo de Bom- os i!lteresses da Administra
beiros, tendo em vista o que ção amapaense. 

Palácio do Govêreo, em 
Ma capá, H . de n0vembnJ de 
Hl67. ~ \!t""(h:. .. :.~~ 1 ·<·· (\ .. -. ··· - ~ .: 
General Ivanhoé Gonçalves 

Martins - Govesnador 

1'\r . S5o/67-GAB 

Federal do Amapá, usando RESOLVE: 

ctmsta dos ~fí~ios n°s. 987 e 
10B7/'l7-GAB, através dos quais 
êsle Govijrn~. pr opôs ao Ex
ce!entíssimo Senhor Ministro 
do Int~rior o au:ucuto rlo ofe
tivo da atual Guarda Tcn·ito
rial e apresentou razões que 
jusbii'icam a crieção de um 
Co~po de Bombeiros nesta 
capital. 

O Governador do Território 
Foderal do Amapá , usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VIl e IX, do 
artigo 4o, de Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro da 
1943, e tendo em vista o que 

tias atribuições que lhe con-
ferem os itens VH e IX, do Designar, nos têrmos !lo ar
a rtigo 4°, do Decreto-lei nr. tigo 145, item I, combinado 
5.839, de 21 de setembro de com o art. 147, todos da Lei 
194?., e tendo em vieta o que' 1.711, :l.c 28 de outubro de 

Palácio do Govêrno, em Ma
ea-pá, 26 de uovembro de 1967. 

General Ivauhoé Gonçalves 
~1:1rtin~ -- Governador 
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As Rli'pa.rtiç.ões Públicas [ 
'l'errt."1&J!iais deverão l'emeter 
o BH.J!lelliaute destinado à pu- 1 
l)ltea-çãl} nesie DIÁRIO OFI-

1
, 

eiAL, dlàriamente, até às 
13,SO horas, exr.eto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
at~ às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes àmatérl& retribuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
eserito, à ~eção de Redução, 
das 9 às 13,30 horas, n(l má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
datuografados e autentiaados, 
reBsalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

DibRI0 OFICIAL 
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MACAPÁ- To F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número ·avulso 

. . NCr$ 7,80 
NCr8 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$_ 0,05 

«BRASILL\ - Este Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa, ds 

COOPER PRESS, no Brasília Imperial Hotel.» 

Dezembro, 1917 

1 As Repartições PúMicas 

l
l cingir-se-ão às assinaturas 
anulris renovadas nté 23 de 

· fevereii·o de cada ano e UI! 
iniciadas, em qualquer épeea 
pelos órgãos competente11. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompa· 
nho.dos d~ esclarecimentos 

l 
qu~nto à. sua aplieação, soli· 
cito.mos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementús às edi· 
t;ões .dos órgãos ofieiai~ só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

O funcionário público Ie
deral, terá um desconto de 
10%. Para lazer jús a êsse 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura 

Excetuadas as par~ o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
t'ie-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencidas 
ooderllo ser suspensas sem 
aviso próvio. 

Para facilitar aos assinan-1 A fim de evitar solução 
tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, mento des jornais, de vem plar atrasado dos 6 r g ã o s 
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a I oficiaill será, na venda av~l
ço vão impressos o número respectiva renovação com sa, acresoido de NCr$ O,(H, a e, 
do 'talão de registr~. o mês e r ntecedência minima, de trin·j do mesmo ano, e de NCi·$ 
o &ao em que findará. ta (30) dias. 0,02, per ano decorrido. 

consta do processo nr. 4.18Bj trativo a que respondeu Dul- Nr. 860/67 -GAB Nr. 861/67-GAB 
67-SGT, cimar Vale da Silva. 

O Governador do Territól'io O Governador do Território 
RESOLVE: Palácio do Govêrno, em Federal do Amapá, usando Federal do Amap9, usando 

Macapá, 21 de novembro de das atribuiçõee que lhe con- das atribuições que lhe eon-
Concede!7 a .João Inácio de Hl67. 7er·em os itens VII e IX, do terem os itens VII e IX, do 

Mendonça, ecupante do cargo ar-tigo 4°, do Decreto-lei nr. ttl'tlgo 4o, do Decreto-lei nr. 
da classe «A", ,da série de General Ivanhoé Gonçalves 5.839, de 21 de setembro de I 5.839, de 21 de setembro d~ 
classes de Eneadernador, nf- Martins - Governador 1943, e tendo em vista o pa- 19<13, e tendo em vista o que 
vel 8, do Quadro de Funcio- -~ recer do Senhor Asstst. ente consta do ofício nr. 105/67. 
nários Públicos do .Govêrno Nr.' 8S9/B7-GAB Jurídico, que aponta . uma CRM, de 20 r.1e novembro de 
dêste Território, · trinta o (30) ._ - ~ s~rie d~ irregularidades nos 1967·, · · 
dias de licença para trata- , . . trabalhes levados a eieito 
mentó de saúde, contados no O Governador do Terr1tórto o pela Comissão de Inquérito ~ESOLVE: 
período de 2,t de outubro a Federa~ do_ Amapa, usanào Administrativo, designada pe-
22 de novembro de 196i, lo- das atr1bui~oes que lhe cun- la Por,aria nr. 52216?-GAB, Dispensar da obrigatoriedu
ta.do ao Gabinete do GoYer- fer6m ~1s Jtcns VII e IX, do datada de 26 de julho de de da assinatura de panto, 02 
nador, ~om exercício na Re- 1Htigo 4°, do Decreto-lei nr. 1967 servido!·es quu desempenham 
presentação de Belém, noe 5.!<il!:J, de 2t de setembro de RESOLVE: atividades inerentes à profis-
têrmos do item I, do artigo 1943, são de músico, pertence~tes ao 
88, combinado com os artigos Na forma -do art. 218 c pa- Quadro de Funcionürios Pú-
97 e 98, todos da Lei nr. 1.711, RESOLVE: rágrate único d0 art. 220 da blicos do Govêruo dêste Ter-
de 28 de outubro de 1952. Lei nr. 1711 de 28 de outubro ritório, e que desejarem par-

Palácio do Govêrno, em Apllcar a Geminiano Evan- de 19fí2, e' na conformidade ticipar dos festejos em come-
Maca pá, 21 de novembro de gelista dos Santos, ccupante do e:ate:nl!limento firmado na moraç.ito do «Dia Gos Músi-
1967. do cargtl da cla!lse «ih, da Exposi~ão de Motivos nr. 352, I cos~. a realizar-se dia 22 d0 

Gen. Ivanhoé Gonçalves série de classes de Gu· d do 4 de março de 1952; pnbli- novembro do ano em curso. 
Murtins - Governador To.rritoriul, D:ive_l 8, do q~a~ cada n·a <d~iário Oficial», S~- 1 Pnlácio do Governo, em Ma-

N s-s; 7-GAB . dro de Funcwnar!os Públicos ção I, de 21 do mesmo mes I capá, :n de novembro de Hl67. 
r. o 6 do Govêrno dôste Território, e .a~o, do Departa.mento A~-' 

o Governador do Território llotad0 na Divisão de Segu-lrn~mstrativo do S~rviço Pu- G~neral Ivanho& Go:n~alv:es 
Federal do Amapá, usando r~nça e Guarda, vinte (20) I b!Jco,_ conslde.ra~ dissolvida a Martins - Governador 
das atribuições que lhe eon- dms de suspensão, contados re~er1da ComiSBl!.O e designar 
ferem os itenfl VII e IX, do I no período de 21 de novem- nov_a. Comiss!lo, co~ posta ~e 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. bro a 9 de dezembro de 1967, -Em1d10 ~orrê~A. Alfaia Assls-
5.8~9. de 21 de setembro de convertidos em multa, por teute ComerCial! nível 12-A, 
1943 e tendo ~m vista 0 que [haver, quando de folga, se lotado na Divisao de _Segu
con~ta do ofício nr. 06/67-CRI, ~ envolvido em discussão polí-~ rança_ e Gua~da; Mu_r~lo de 
datado de 7 de novembro de : tico-partidária , procurando Almeidt_t Mor~1ra, Aux1llar de 
1~67 , desacreditar entre civis au- o Uese~hls.ta, n1vel 12; e Zózi

RESOLVE: 
toridades do Tert'itório, e mo R1be1ro de Albuquerque; 

. ainda exibido arma de fogo Escrevente-Datilógrafo, . mv_el 

Nr. 862/67-GAB 

O Governador de Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lha con
ferem · os itens VII e IX, !ilo 
artigo 4°, do Decreto-lei m·. 
5.83~. de 21 de sfltembro da 
1f!43, 

pertencente a Fazenda Na- 7, ambos lotados ua Divisao 
Designar Filocreão ,Vilhena ~ cional, demonsttoaJJdo falta de d~ Ob~as do g uadro de F~n- RESOLVE : 

Costa, ooupante do cargo da ! discreção funcional e resp~i- cwn1i.!IOS Públ~ccs. du Gover
classe «B», de série de elas- í to à autoridade lega.! mente n~ desta Te~r1tóno, pa_ra. ~ob 
sea de Arquivista, nível 9, do' constitu ída, infringindo dês6e a presidênp,a do pnmtmo, 
Quadro de Funcionários Pú- r modo os itens H!, VI e IX do para apurar aa oausas de 
blicos do Govêrno dêste Ter- artigo 194 e item IU, do I abandono de emprê~o e!~ 
rltó rio, lotado na Dlvisãa de j artigo 195, tudo na Lei .n_r. que é acusada yerezlllh!l. de 
Obras, para substituir, como 1.711, . de 28 de outubro de Jesus Cardoso Costa L~b~to, 
Ulembro, Emídio Corrêa Alfaia, 1952. - FALTA GRAVE. 1 oc~pant~ do cargo de Erüer. 
Asistente Comercial nível mena, Classe «D», do Qutuil·o 
12-A, do Quadro aci~a refe- a?ima .r eferido, lotada na Di1 
·rido, lotado na Divisão de Palácio do Governo, · em v1são de Saúde. 
Segurança e Guarda, na Macapá, t t de novembro de Palácio cl.o Govêrno, em 
Comissã.o Revisora, instituída 1967 · Maca pá; 21 de novembro de 
pela Portaria nr. 741/67-GAB ·[ l!lS7. 
pal:'a proceder a rospeetiva \ Geners.l lvanhr·é Gonçalves General Ivanhoé Gonçalves 
revisão no ProGesao Adminis- Martins - Governador · Martins - Governador 

Designar Geralào Leite àe 
Morais, ocupante do cargo tie 
Pl'O~essor ao Ensino Secu:l
dárie, atu:..lmeute exercendo 
o cargo em Comissão, Síml10• 
lo 5-C, de Diretor da Divisão 
de Educação, rlo Qundro de 
Funcionf>1'ios Públicos do Go
vêrno dêsto Territól'io, para 
.viujar (le sua sede - Maaa
pú - , até a cidade do Rlo de 
,Ja110lro, Estado da Guanaba-· 
ru, a Hm de tratar junto ao 
Minilotério da Educação e 
Cultura, de aesuntos de lnte-
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rêsse da Admlnistraqão ama
paense. 

Palácio do Govêrno, em 
>.1acapá, 21 de novembro de 
1917. 

são (para os demais); petente, constando •o final a houver trabalho na obra. con-
b - certidão de idade ou relação dos candidatos habi- siderando-se como lnlt·ação 

documeDto hábil, que com- litados, aos quais deverá ser contratual, para todos os elet
prove ter o candidato, no n1í- forneoldo o respectivo certi- to11, não só . o retardamento 
nimo, 11 anos completos até ficado de aprovação. da. execuçllo dos serviços 
31 de dezembro de 1967; como a sua paralização in-

c - atestado de vacinat;ão Gabinete do Diretor da Di- justificada, a critério da Di· 
General Ivanhoé Gonçalves anti-varióllca,· visão de Educacão, em Maca- vislio de Obras, por mais de 

Martins - Goveruador •· o~ d d b d 1967 d - título da eleitor (para pa, a e ezem ro e · três (3) dias eonsecutivos. 
Nr. 863/67-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, asando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo , . , do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro <te 
1943, e tendo em o que aOI~s
ta do ofío1o nr. 1112/117 DS, 

RESOLVE: 

os maiores de 18 anos); Clodoaldo earvalho do V - Multa : - O Emprei-
e - prova de quitação com Nasaimento teiro ficará. sujs1to a multa 

o serviço militar (pare os Resp. P/ Exp. da D. E. , moratória de 0,1% do valor 
candidatos do sexo mascmli- ) d.o contrato, por dia que ex-
no, brasileiro ou naturalizado ceder ao prar;o contratual. 
maior de 17 anos). Govêrno do Territól'io VI - Reajustamento de 
4. O prazo para o cumpri- Federal do Amapá Preqo : - Não ae cogitará de 
wento do estabelecido nos reajustamento de preço glo-
itens 1 e 2 é o seguinte: do Divisão de Obras bal do presente contrato, a 
dia 8 a 1B de dezembro do não ser por motivo da de-
ano em curso. Aprovo : cretação de novos nfveis Ea-
5. As provas dos exames de lariai11. 
admisBão serão realizadas General Ivanhoé Gonçalves VII - Fiscaliza~'ilo: - Sem 

Conceder a Dra. Rossicler nos dias 20, 21 e 92 de de- Martins - Governador pre]·uízos de p!en; responsa-
Oarioca Lava.reda, oeupante '1 
do eargo da classe «B», da zembro, às 10 heras (HBV}, Têrmo de Contrato .para bilidade do Empreiteiro pe-
aérie de classes de Médico, no estabelecimento em que o construção de um l'osto rante a Divisão de Obras, ou 
nível 22, do Quadro de Fun- candidato requereu in!lcrição, para lavagem de veícu- terceiros, todos os serviços 
cionários Públicos do Govêr- com ex?eção da prova . de los, celebrado entre 0 oontra~ados estarão. sujeitos 
no dêste Território, trinta. (80) mat~mátlc~ qu~ será r~a}1za.- f:!"ovêrno do Território 11: mi;\_Js _ampla e . l!r~strita 
dias de licença para trata- da as 16 ho~as. . Federal do Amapá, n4ste flscallzaçao pela Divisao de 
rnento de saúde contados no a - no dia 20 re~IJ zar-se-á ato representado pelo Di- Obrars, a qualque~ hora, por 
período de 14 d~ outubro a 12 1 a prova de ~ortugue~; I retor da Divisão de Obra~:~ I pessoa~ . cred~nCladas por 
de novembro de Hl67, lotada b - no dm 21 r~e:hzar-sc-á e o ar. Borilo Lima de est.a DIVlslio. _ . 
na mv·são de Saúde nos la prova da M!\tematlCa (àll 16 1 Sousa. 

1 

§ 1° - A açao fl_sca!Jza~o-
têrmos 

1
do item I, do ~rtigo 1 horas <HBV~); . .. • ra seri de modo sistcm~tlCO 

.88 combinado com os artigos c - no d1a 22 reallzar_-se-l Aos três (S) <11as do mes de e permanen~e. ~a mane1ra a 
g7' e 98 todos da Lei nr. ã~ n,s provus da Geografm o n~vembro do ano de hum . fazer cumpnr, r.1gorosa.ment~, 
1.71! de' 28 de outubto de HIStorio. do Bras~. I nnl novecentos e s~ssenta. e I ~s p~azos, co~dições e quah-
1952' 6. Para aprovaçao nos exa- sete (1937), nesta e1dade de ftcaçoes prev1stos no contra-

. mes de admissão, o candida- Macapá, Capital do Território to e seus anexos. 
Palácio do Govêrno, em to necessita obter nota qua- Federal do Amapá, perante o I § 2° - Pa!·a representá-la 

Maca pá, 22 de novembro à e tro ( 4) por matéria e cinco Engenheiro Joaquim da Vi- em matéria de ordem técnica 
1967. (5) global. lhena Netto, nfvel 21-A, Dire-i e suas relações com a. fisca

Até o i.nício do ano letivo tCir da Divisão de - Obras, · lização da Dl.visão de Obras, 
de 1§68, os responsAv~is pe- símbolo 5-C, compareceu o ; manterá o Empreiteiro mes· 
los candidatos de que trata o Senhor Berilo Lima de Sou- i tres responsáveis na obra. 
item 1 e dos aprovados nos sa, ompreiteiro de obras, 1 § 3° - O Empreiteiro dará 
exames de admissão deverão adiante designado simples- ~· ciência imediata à Divisão 
entregar as respectivas se- mente Empreiteiro, ostnbele- de Obras de tõda e qualquer 
creta.rla.s dos colégios, o se- cido à Av. Antonio Coêlho anomalia que verificar na 

Gen. Jvanhoé Oon~alves 
Martins - Governador 

Divisão de Educação 

Aprovo: guinte: de Carvalho, n° 97, nesta Ca- ~ execução dos serviços. 
j a. - ates tado de saúde flr- oitat e tamhém as testemu- § 4° - O Empreiteiro pres-

Ten.-Gel. Eogo Gerson do ma do por órgão público com- nhas abaixo assinadas, decla- i tará todos os esclarecimen-
Araújo Góes petente ou por médico inseri- rou, expressamente, que acei- l tos solicitados pela Divisão 

to no ü onselho Regional de ta tiio inteiramente como nês- de Obras cujaH reclamações 
Governador Subatituto Me.dicina , Seção do Amapá. te ato se contém, todas as : se obriga a atender pronta e 

POR'l'ARIA Nr. 7n4167_DE E indispensável que o ates- e6pecHica~ões e estipulações ! irrestritamente. 
tado esclareça tle · o aluno convencionadas entre si, pelo § 5° - A Divisão de Obras 

O Diretor da Divisão de pode ser submetido ao tipo presente inRtrumento, o se- 1 poderá rejeHar serviços ou 
E ducaQilo no uso de suas comum de exercício físico ou guinte: . operários que não correspon
.atribuiçõ~s c visando estabe- educação física.. I - Objeto do Contrato: - dam às necessidade& da oiJras, 
lecer normas que r egulem o b - abreugrafia com re- O Empreiteiro 11e obriga 11 às condições pactuadas, 
ingresso de novos alunos 11a 1 sultado normal. I ex~cuta.r pelo regime de em- cumprindo ao Empreiteiro, re
rêde de estabelecimentos do O não cumpl'imento do preltada global os serviços fazê-los ou substituí-los den
ensino médio no ano de 1968 aqui disposto impede a fre- de construção de um Pôsto tr0 do prazo de quarenta o 

' quênoia às aulas, e depois pal'a lavagem de veículos, na oito (48) hora~ da modUica
das faltas regulamentares im- Garage Territorial, nesta Ca- ção que par11 tan~o lhe tõr RESOLVE : 
porta em cancelamento de pita!. feita, correndo por sua conta 

1. A apresentação do Certi- matricula. tôda.s as despesas. 
ficado de conclusão de 5a. Os alunos de las. séries !I - Preço : - O Emprei- § 6o - O entulho resulta.n-
&érie primária feita em e~>ta- em 1968 serão agrupados em teu·o. se eb~iga a _executar os te da demolicão e os uHtte
beleclmento o!lcial ou liscali· turmas de, no mínimo, trinta servtços obJeto deste contra- rlais quo a P. les n!lo se dcs
zado pelo Govêrno, expedido e cinco (35) alunos. to. pelo preço global de Seis destinam, serão removidos 
a partir de 1966, dispem:a Sempre que possível aten- Ivhl CJ?inhentos e Dezenove pelo Empreiteiro, à medida 
exame de admidsão. der-se-ó. a orofet•ência de tur- Cruzou·os Novos e Dez Cen- da marcha dos trabalhos. 
2. os candidatos que tenham nos, r~~~eitando-~e sopretudo ta vos (NCr$ 6.519,10). VIII_ - Os mestres de obr~ 
concluído 8 411• Rérle primá- o horar10 do emprego 4o III _ Pagamento : _ 0 pa- dev.~ra~ ser. pess~as de, e~-
rla ou não aprova0os no aluno. . gamento ao Empreiteiro será. ~ertenCin e Jdonetdade tecm-
exame de 5a. série e disso ,se num estabelectmento o feite pelo Se. . d Ad . . _ ca e pessoal, devendo per-
ta am ovas alé d 1 numere de candidatos a pro- . ' 1 

VIÇO . e ml manecer na obra durante as 
ç P ' m. 0 cu.~n:- , vados fôr superior ao de va- mstração ~era! (S.A.G.)., em horas normais de trabalho 

prlmento dos domais requlSI- . D . . moeda corrente, logo apos rl- , . Tt d 
tos, poderão inscrever-sQ no gas .ex!stentes, a ivusão d_e gorosa fiscalização e aoelta- alem de estar em hab11 a o_s 
exame de admissiio. 'Educaçao poderá transier~r. ção pela Divisão de Obras, a presta! qualquer ~sclareCl-
8. São documentes necessá- 1 os excedentes para out:.o etj- àos Eervlços realizados. mento, sobre os serv1ços: . 
rios para os fins menciona- tabeleclment~ onde exJStllm § Unico - O Empreltetro 
dos nos itens t e 2: v.~gas. respetta.d& a elas- IV - Prazo : - O prazo se obriga a respeitar rigoro-

slficaçilo por ~rdem . decres- para execução total dos ser- samente, no que diz respeito 
a - requerimento do pai cente da méd1~ ?btlda nts viços será de quarenta e cin- a todos os l!eu!l empregados 

OI!! responsável, ao Diretor exames de adm1ssao. co (45) dias corridos, a partir utilizados na obra a Legisla
do estabelecimento, solicitan- Terminado o exame, o es- da 1" ordem de serviço, ex- ção vigente sôbre tributo, tra
do matríeula (para &s eon- tabelecimeute deverá proee- cluíndo-se. os dias em que por balho, previdência social ~ 
cluintes fle 5a. série) ou ins- : der à lavratura da ata pelos motivo de fôrça maior, devi- acidente de trabalho, por cu
crição nos exames de admis- · examinadores, em livro com- damente comprovado, não jos encargos responderã uni-
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lateralmente em tôda a sua 
plenidade. 

IX - Responsabilidades: -
O Empreiteiro reconhece, por 
êste instrumento, como reoo
nheeido ter que ser o único 
e exclusivo responsável, em 
qualquer caso, por danos e 
pre juízos que eventualmente 
causar à Divisão de Obras, 
coisa, propriedade ou pesseas 
de tet•t::elros em deco::-rêneia 
da execução da obra, correu
de às suas expensas sem 
responsabilfdade ou ônus pa
ra a Divisão de Obras, os 
ressarcimentos ou indeniza
ções que tais danos ou pre
juízos possam motivar. 

§ Unicc - Correrão tam
bém, exclusivamente por sua 
c o n t a, responsabilidade e 
risco, as eonsequencias de: 

a) sua negligência, imperí
cia ou impl'Udênela; 

b) imperfeição e 1nsegu. 
rânq.a da obra; 

Item Quinto - A valiaQãO I 
- A avalii'ição do presente 
contrato dependerá de sua I 
aprovação p elo Geverri.ador, 
nãe se reponsabilizando a 
Divisão de Obras se em todo 
01.1 em parte o mesmo não 
fôr aprovado. 

n por estarem assim acor
des, os contratados, mantêm 
o presente contrato em qua
tro (4) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, com 
testemunhas abaixo,, o qual 
está isento de sêlo, conforme 
Art. 40, Nota sa da Tabela de 
Sêlo em vigor, iicando três 
vias em pt\der da Divisão de 
Obras e uma com o emprei-
t.eiro. . 

Eu, Délcio Ramos Duarte, 
EscrevetJte-Dn.tilógraiG, nível 
7, Coordenador da Divisão de 
Obras, preparei o presente 
contrato e assino. 

Macapá, 03 de novembro 
de 1967. 

c) falta de solidez dos tra
balhos executados, m8smo ,Joaquim de Vilhena Netto 
após o término do presente Dire~or da Divisão de Obras 
contrato; 

e) ato ilícito seu e de seus 
empregados; 

f) acidente de qualquer na
tureza, c0m materiais, apare
lhagem· emprE-gados na obra 
ou em decorrência dela. 

X - Aceitação dos Servi
ços: A Divisão de Obras só 
aceitará os serviços qu~ es
tiverem de acôrdo com as 
especificaçõ es e que apresen
tarem um ~cabamento perfei
to. Os serviços que a critério 
da Divisão de Obras não reu
nirem tais condições, serão 
rejeitados, cabendo ao Em
preiteiro todos os ônus de· 
correntes da rejeição, inclusi
ve quanto a prazos e des
pesas. 

§ Unica - Nl) caso de exe
cução de serviços imperfeitos 
ou E'!ID desacôrdo com espe
cificações ou inadimplemento 
de qualquer obrigação con
tratual, a Divisão de Obras 
poderá rescindir o contrato 

Berilo Lima de Souza 
Empreiteiro 

Américo Ta vares 
Testemunha 

Raimundo dos Santos Monteir~ I 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte I 
Coordenador da Divisão de 

Obras 

Prefeitura Municipal 
de 1.\:Iacapii 

PORTARIA 
Nr. 252/67-GAB-PMM 

I 
i 

O Prefeito Municipal de Ma- l 
capá, na conformidade do dis- '! 
posto no item V, do art. 9°, 
do Decreto-lei Federal nr. 
5.839, 21 de setembro de 1943 e, I 

Considerando o que consta l 
do Pr0cesso nr. '3867/67, de · 
17 de outubro de 1967; 

sem ação ou . interpelação Considerand() o que prevê 
jndicial. a alínea É, do Artigo 2°, do 

. . _ Regulamento para aplicação 
XI - D1sposiçoes Gerais: . do Regime de Tempo Integr!ill 
Item .Prlme~ro - Re~cisão e Dedicação Exclusiva na 

- Sara prevista a clausula Prefeitura Municipal de Ma-~ 
de rescisão do contrato inde- capá de 21 de novembro de 
pendente de interpelação ju- 1966 ' 
cieial ou extra-judicial, som I ' 
direito, ao Empreiteiro, de RESOLVE: 
indenização de qualquer etl- . 
p écie . Atribuir a P.almundo de , 

Souza Martins, ~utllógrato, l 
nível7, pertencente ao Quadro I 
de Funcionários do Serviçe 
Municipal de Estradas de Ro- i 
dagGm, a gratificação mensal .

1

. 
de 60% (sessenta por cento), 
por Tempo Integral e dedi
ca~ão Exclusl"a, om face do l 
exercício do Cargo de Coer- f 
denndor do S.l'v1.K.R, ·Símbolo I' 
GF-6, a eantar de 04 de ou
tubro do ano em· eurso. 

Item Segundo - Transfu. 
r ência tlo Contrato - O Em
preiteire não poderá subem
preitar totalmente a obra. A 
Subempreiteira parcial depen
derá do consentimento d&. Di
visão de Obras. 

Item Terceiro - Aceitação 
final da obra - A aceitaQão 
final da obra dependerá da 
verifica.ção pela Divisão de 
Obras.: de sua plena confor
midade no estipulado nêste 
contratG e da abaoluta Hmpe
sa dos ca.nteiros do serviço a 
cargo do Empreiteiro. 

Item Quarto - Fôro - O 
Empreitelrl:l elege a eidade 
de Macapá para fôro lt~gal do 
presente contrato. 

Dê-se Ciência, Registre-se.\ 
e Publique-se. I 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapá, 16 de no-~· 
vembro de 1967. 

Augusto Fernado Porto I 
Carrero 

Prefeito Municipal de. :Yiecapá 

Poder ,Jnd ici?.xio 

Justiça Federal elo Primeira Instêincia 
Seção Judiciária do Amapá 

BOLETIM DA J USTIÇA FEDEI:lAL 

2~' Região - Seçllo Judiciária do Amapá 

EXPEDIE N TE · 

Juiz Federal : Doutor Má;:io Misquita Magalhães 
Juiz F ederal Substituto : Doutor Euclydes Reis .Aguiar 
elhefe de Seci'etaria : ,Doutol' Antônio Munhoz Lopes 
Expediente de 29 de novembro de 1967. 

AÇÃO EXECUTIVA DE COBRAl~ÇA 

- Distribuída ao Doutor Mário Misquita Magalhãea 

Processo nr. 09 
Autor: Ba.nco do Brasil, S/ A. 

.Réus: NataHno Salvador e Ernestino Corrêa 
Advogad0: Doutor Amando Homem de Siqueira Cavulcao.ti 
Despaaho saneador:- O processo estã em têrmes, ligftimas 

as partes, sendo os Réus revéis, em· 
bora regularmente citados para a 
ação e para ·a penhora. Há manifes
to interêsse econômico das partes. 
Não há nulirlad.e iosnuávei~ bem co
mo irregnlaridades. Defiro as provas 
protestadas pelo A!!tor. Determine 
a Secretaria dia e hora. desimpedida 
para designação da audiência de ins
trução e julgamento, noti!icadas as 
partes. Macapá, em 29 de novembro 
de 1967 (ass M.M. Magalhães. 

HABEAS CORPUS 
- Im'petrado ao Doutor Mário Mesquita Magalhães: 

Processo nr. 17 
Impetrante:- Doutor Cicero Borges Bordalo 
Paciente:- Ar tur William Zeigler 
Despaeho:- Em face da promoção retrü, atendidas as 

formalidadee t-egaif:, determino o urquiv~
mento dos p1·eseutes autos. Regist~e-se e 
Intime·se. Macapá, em 28 de novembro de 
1967. (ass) M.M. Mttgàlbhãts. 

J U S T I FICAÇÃO 

- Distribuíàa ao Doutoi' Mário Mesquita Magalhães. 

P:wcesno nr. 18 
Requerentt.!:- José Oliveira Bezerra 
Advogado:- Luiz Carlos de Car·valllo Ribeiro ViegaG 
Dec>pacho:- Na Justificação em que é justificante José 

Oliveira Bezerra !oi prorsrida a· Sentença . 
do seguinte teGr:- «Vistos, etc. Justificação 
requerida p0r José Oliveira Bezerra, com 
a í'inalidede de cornptovar a veracida
de do l'3.to de que a menor L~uita Inojoza 
Rodrigues, filha de Francisco Ioojoza Ro
di'igues e de dona Maria de Lourdes Ro
drigues, menor qüe lhe foi confiada e qu~ 
vive sob a SU!l guarda e expeu<'as tlê:ste, 
para a fim de re(;ebim ento de sul:irio.rami.
lia. Foi ouvido o Dr. Promotor Publit\O cte. 
Comarca, re~pondendo pelo Dr. Procurador 
da República, àe acô!·cto com o que dispõe 
o art. 42, § único, da Lei Orgânir~a dn Mi
nistério Público, tendo o mesmo l?xpres.s<2.
do o seu acõrdo. Fora;n ouvidas três 
testemunhas, que confirmar·am as alegações 
da inicial, confcrme se deduz dcs depoi
mentos daH fls .. ficando ptO\'ado, à socie
dade, que a menor Lenita Ioojozr. Rodri
gues vive r ealmente sob a guarda e às 
expensas do justilicante ,José Olin.~ira Be
zerra. Isto pôsto, depois de Dpreei:tda a 
pwva te::>temuobal em audiência e aceito 
os documentos junto aos autos, ceasidero
rue capacitado para julgar, como julg-o boa 
e valiosa a presente justiiicaçlio, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
Sejam êstes autos antt·egues à parte ind e
pendentemente de tran~:>lado (art. 738, do 
C.P.C). Custas «ex-iege >> . .Macapá, 23 de no-

. vembro de 1966. (Ass) M.M. Magalhães. 

Macapá, 29 de novembro de 1957. 

Antônio Munhoz Lopes 
Chefe d~ Secretaria 


	

